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LEI N° 15^/2005.

Concede Titulo de Cidadã Honorária.

A Câmara Municipal de Campos Altos, com a graça de Deus por seus
representantes aprovou, e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o: Fica concedido Titulo de Cidadã Honorária para a primeira
professora de Campos Altos -MG. Sra. Maria de Jesus Fontelas.

Art. 2o: Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

mi. vPrefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 28 de Junho de 2005.
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